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Projeto de Decreto Legislativo
 
Susta parcialmente os efeitos do Decreto nº 67.880,

de 15 de agosto de 2023, que altera o Decreto nº

66.289, de 2 de dezembro de 2021, que regulamenta

a Lei nº 17.383, de 5 de junho de 2021, em virtude de

invasão de competência, descumprimento de prazos

legais, violação de normas administrativas e

inconstitucionalidades.

 
 

                A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
                Art. 1º Ficam sustados os efeitos:
 
                I- dos incisos I e III do Artigo 2° do Decreto nº 67.880/2023, de 15 de agosto de 2023;
 
                II – do Artigo 3º do Decreto nº 67.880/2023, de 15 de agosto de 2023.
 
                Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de
agosto de 2023.
 

JUSTIFICATIVA
 

                Os incisos I e III do Artigo 2° do Decreto nº 67.880/2023 introduzem modificações no Decreto n°
66.289/2021, conferindo ao Conselho Deliberativo da Unidade Regional de Serviços de Abastecimento de
Água Potável e Esgotamento Sanitário - URAE poderes que ultrapassam a competência municipal e
entram em conflito com princípios constitucionais da administração pública.
 
                 Adicionalmente,  essas alterações vinculam a permanência dos Municípios nas URAEs à
implementação das deliberações dos órgãos colegiados, o que afeta os Municípios que não adotam
essas deliberações.
 
                Ocorre que o Artigo 1º da Constituição Federal estabelece a República Federativa do Brasil
como uma união indissolúvel de Estados, Municípios e Distrito Federal, conferindo a cada ente autonomia
e  autogoverno.  A  interferência  dos  Conselhos  Deliberativos  das  URAEs nas  questões  municipais
claramente viola esse princípio, prejudicando a independência dos Municípios.
 
                Além disso, o Artigo 30 da Constituição Federal garante aos Municípios a prerrogativa de
autonomia para legislar e administrar questões de interesse local, inclusive serviços públicos essenciais
como o abastecimento de água potável e o esgotamento sanitário.
 
                A imposição de condições para a permanência nas URAEs vai de encontro a essa prerrogativa,
desrespeitando a autonomia municipal e comprometendo a capacidade de tomar decisões alinhadas com
as necessidades locais, prejudicando o equilíbrio do pacto federativo.
 
                Quanto ao Artigo 3° do Decreto nº 67.880/2023, ele estende o prazo para concordância com o
Termo de Adesão definido no Anexo I do Decreto n° 66.289/2021 por 180 dias a partir da publicação do
decreto em questão. No entanto, o prazo de adesão já foi fixado pelo Art. 4º da Lei nº 17.383, de 5 de
junho de 2021, como 180 dias a partir da publicação da lei.
 
                Assim, é importante compreender que o prazo estabelecido legalmente possui sua origem e
validade embasadas na legislação vigente, a qual deve ser respeitada de acordo com os princípios
democráticos e de separação de poderes. Consequentemente, qualquer modificação nesse prazo requer
um processo legal adequado para preservar a integridade do sistema jurídico e assegurar a participação
adequada dos órgãos legislativos responsáveis pela formulação, revisão e aprovação das leis.
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                De mais a mais, de se registrar que os princípios de vinculação ao edital e à licitação garantem
a segurança jurídica e a previsibilidade nas relações entre entidades públicas. Embora não diretamente
aplicáveis nesse caso, eles destacam a importância de respeitar os termos contratuais e os acordos
estabelecidos.
 
                Além disso, o Código Civil Brasileiro, em seu Artigo 421, estabelece o princípio da função social
dos contratos, buscando equilibrar os interesses das partes e a justiça contratual.  Dispositivos que
permitem alterações unilaterais em contratos vão contra esse princípio.
 
                Conclusão
 
                 Os dispositivos destacados do Decreto nº 67.880/2023 violam princípios fundamentais da
Constituição Federal e, por consequência, da Constituição do Estado de São Paulo, além de contrariar
normas legais e conceitos da administração pública que sustentam o equilíbrio entre entes federativos, a
autonomia municipal e a segurança jurídica.
 
                Portanto, a sustação desses dispositivos se torna necessária para preservar os princípios
constitucionais,  a  harmonia  entre  os  entes  federativos  e  a  estabilidade  das  relações  contratuais,
assegurando também a capacidade dos Municípios de atender às necessidades de seus cidadãos de
maneira autônoma e eficaz.
 
                Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2023.
 
 
 
 
 
 
 
 

Emidio de Souza - PT
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